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PARECER Nº 1209/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0168/15 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Nelo Rodolfo, que visa criar o 
Pipódromo no âmbito do Município de São Paulo, bem como o Programa Educativo de 
conscientização sobre a correta utilização de pipas no âmbito das escolas públicas e privadas 
do Município. 

A proposta, em resumo, visa realizar anualmente o mencionado programa educativo, a 
ser organizado pelas escolas, bem como criar local próprio para soltar pipas. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto merece prosperar. 

A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, a proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual 
cabe à comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei 
Orgânica do Município. 

No mérito, a propositura também é amparada pelo ordenamento jurídico vigente. 

A propositura incentiva a prática segura da atividade recreativa de soltar pipas, 
devendo ser ressaltado que tal atividade é um exercício lúdico que privilegia a coordenação 
motora e que contribuiu para o lazer saudável, afastando jovens e crianças de práticas 
delituosas. 

Ademais, ao prever a destinação de local apropriado para a prática desta brincadeira e, 
ainda, a realização de campanhas orientando sobre os perigos dos acidentes pela prática sem 
cautela, o projeto garante maior segurança aos praticantes e aos transeuntes. 

A importância do esporte e da recreação encontra amparo na Constituição Federal que, 
em seu art. 217, estabelece ser "dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não 
formais, como direito de cada um". 

O art. 230 da Lei Orgânica Municipal corrobora o supra exposto ao afirmar ser dever do 
Município apoiar e incentivar "o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como 
formas de educação e promoção social e como prática sociocultural e de preservação da 
saúde física e mental do cidadão". 

Além disso, a nossa Lei Orgânica estabelece a obrigatoriedade de o Município 
incentivar a prática esportiva e o lazer, como se pode aferir do disposto no art. 233, I e III, 
transcritos abaixo: 

"Art. 233 - O Município destinará recursos orçamentários para incentivar: 

I - o esporte formação, o esporte participação, o lazer comunitário, e, na forma da lei, o 
esporte de alto rendimento; 

[...] 

III - a criação e manutenção de espaços próprios e equipamentos condizentes às 
práticas esportivas, recreativas e de lazer da população;". (grifamos) 
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Assim, verifica-se que a propositura apenas objetiva conferir efetividade ao quanto 
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local, considerando que pretende 
valorizar e incentivar a prática de esporte ou recreação. 

A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos Vereadores, nos 
termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05.08.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/08/2015, p. 79 
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